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LEI oRcÂxca TUNICIPAL DEcl.ARo que

tr JoÍnal Dlârlo,
oU
Cluadrc dc Âvlros

O PRESENTE ATO, FOI PI.tsLICADO

Autoriza a prorrogar o prazo do Artigo
10 da Lei Municipal no 193 de 08 de
maio de 2002 e determina outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARRA DOS
COQT EIROS/SE, no uso de suas atribuições legais, faz saber;

Faço saber, que acãmara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte
Lei:

Art Lo- o Prazo a que se refere o Artigo l" da Lei Municipal no 193 de
08 de maio de 2002, fica prorrogado por mais três anos, com alíqu ota de 2%o
(dois por cento), calculado sobre o viilor dos serviços prestados..

Art. 2"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
nos termos da Lei anterior.

Aú. 3o- Revoga-se as disposições em contrario.

GABINETE rlo PREFEITO,05 de abril de 2006.
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